
INDICAÇÃO Nº 
1484
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, a concessão de um veículo do tipo ônibus para o transporte dos alunos da zona rural até as escolas na zona urbana no município de Estrela D’Oeste. 
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária visto que as crianças residem em regiões muito distantes da onde estudam. Com isso, é de extrema urgência a aquisição de um veículo para o transportes destes alunos, pois diante da grande dificuldade de locomoção muitos acabam interrompendo os estudos bem como correndo diversos riscos percorrendo essa longa passagem de zonas rurais à urbanas. 
Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para com o município de Estrela D’Oeste. Promover a educação e segurança é fundamental para a construção de um mundo socialmente mais justo e equânime.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes

SPL - Código de Originalidade: 1000039352 100517 1223


